
 

Jornal Oficial do 

 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de MarizóPolis 

 
Pág. 1 criado Pela lei MuniciPal nº 004/janeiro de 1997 

 

ediÇÃo nº 001 – 31/janeiro/2022 
 
 
  
 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 
 
 

lucas GonÇalVes BraGa 
Prefeito constitucional 

 
 
 

francisco césar rocha 
secretário MuniciPal adMinistraÇÃo 

 
 
 

Vinicius nito nóBreGa GoMes 
Presidente da câMara de Vereadores 

 
 
 
 



 
Segunda-feira 
31 de janeiro de 2022 
Pág. 2  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
Segunda-feira 
31 de janeiro de 2022 
Pág. 3  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
Segunda-feira 
31 de janeiro de 2022 
Pág. 4  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 



 
Segunda-feira 
31 de janeiro de 2022 
Pág. 5  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

  
 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a regulamentação do 
FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescentes e 
dá outras providências 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis à 
espécie, ainda, 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, como 
instrumento de captação e aplicação de recursos a serem 
utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na área de 
atendimento e proteção aos direitos da criança e dos 
adolescentes, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
culminando com a Lei Municipal nº 065/2002. 

Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FMDCA será vinculado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, sendo gerido por um de seus membros, escolhido 
nos termos do artigo 11 do presente Decreto;  

§1º A proposta orçamentária do - Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA constará 
de política e programas anuais e plurianuais do Governo e 
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será submetida à apreciação do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 2º O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA integrará o orçamento do 
Município de Formosa do Oeste/PR. 

 
§ 3º A competência para a prática dos atos de 

ordenação de despesas das respectivas unidades 
orçamentárias do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA, nos limites dos correspondentes 
créditos orçamentários, será exercida pelo gestor municipal 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA e pelo tesoureiro deste, conforme artigo 12 deste 
Decreto, compreendendo os atos de empenhar, liquidar e 
ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de 
recurso;  

§ 4º As autorizações de pagamentos efetuados pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA, serão assinadas pelo Gestor Municipal do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
em conjunto com o Tesoureiro do referido FMDCA;  

§ 5º Caberá à Secretaria Municipal de Finanças 
assessorar na arrecadação dos recursos estabelecidos no 
artigo 4º deste Decreto.  

Art. 3º Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA:  

I - Registrar os recursos orçamentários próprios do 
Município ou a ele transferidos em benefício das Crianças e 
dos Adolescentes pelo Estado ou pela União.  

II - Registrar os recursos captados pelo Município 
através de convênio, doações, auxílios, contribuições e legados 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA.  

III – Registrar os recursos provenientes de multas 
decorrentes de condenações em ações civis ou de imposição 
de penalidades administrativas previstas na Lei nº. 8.069/90;  

IV – Registrar os recursos provenientes de resultados 
de eventos promocionais de qualquer natureza, promovidos 
pelo CMDCA;  

V – Registrar outros recursos que forem destinados ao 
Fundo Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA;  

VI – Registrar rendas eventuais, inclusive as 
resultantes de depósitos e aplicações de capitais; 

VII - Manter o controle escritural das aplicações 
financeiras levadas a efeito no Município, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; 

VIII - Liberar os recursos a serem aplicados em 
benefício de crianças e adolescentes, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente;  

IX - Administrar os recursos específicos para os 
programas de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 4º Constituirão receitas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMCDCA.  

I - Dotação consignada anualmente no orçamento do 
Município e verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso 
de cada exercício  

II – Transferência de recursos financeiros do Fundo 
Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente;  

III - Pelas doações, auxílios, contribuições e legados 
que lhe venham a ser destinados;  

IV – Pelos valores provenientes de multas decorrentes 
de condenações em ações civis ou de imposição de 
penalidades administrativas na Lei nº. 8069/90;  

V – Resultados de eventos promocionais de qualquer 
natureza, promovidos pelo CMDCA;  

VI - Por outros recursos que lhe forem destinados;  

VII – Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes 
de depósitos e aplicações de capitais.  

Parágrafo Único - Em caso de doações nos termos do 
inciso III deste artigo, feitas ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, para fins de dedução do imposto 
apurado na declaração de ajuste anual, será obrigatória a 
emissão de recibo em favor do doador conforme Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil vigente.  

Art. 5º A dotação orçamentária prevista no Órgão 
Executor, ou seja, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, responsável pela política de proteção dos direitos da 
criança e adolescente do município, será automaticamente 
transferida para a conta do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, tão logo sejam realizadas 
as receitas correspondentes.  

Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
serão depositados em conta bancária específica em nome do 
FMDCA. 

  Art. 6º O tesouro municipal repassará recursos 
provenientes das fontes sob sua responsabilidade, destinadas 
à execução do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, a que se refere este 
Decreto.  

Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA serão aplicados de 
acordo a ECA Estatuto da Criança e do Adolescente Lei 
Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990, e legislações em 
vigor. 

Art. 8º O repasse de recursos para as entidades e 
programas voltados as a políticas de atendimento e proteção 
aos direitos da criança e do adolescente, devidamente 
cadastrada no CMDCA Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, será efetivado por intermédio do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA, de acordo com os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
mediante apresentação de Projeto ou Plano de Trabalho, 
sempre de acordo com as legislações vigentes de tipificação de 
entidades beneficentes de proteção dos direitos da criança e 
do adolescente serviço social.  

Art. 9º A transferência de recursos para entidades 
públicas e privadas que prestam serviços de Assistência Social 
em âmbito municipal processarão mediante convênios, 
contratos, acordos, ajustes, ou atos similares, obedecendo à 
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legislação vigente sobre a matéria, de conformidade com o 
plano de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e adolescente - CMDCA.  

Art. 10 Sem prejuízo das competências estabelecidas 
neste regulamento caberá ao gestor do Fundo de Municipal de 
Direitos da Criança e Adolescente, a missão de estimular a 
efetivação das contribuições e doações que trata o Artigo 4º, 
inciso III deste Decreto.  

Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência ou 
inexistência de recursos, poderão ser utilizados os créditos 
adicionais mediante autorização legislativa.  

Art. 11 O gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA será escolhido através de 
votação entre os membros do CMDCA em reunião 
extraordinária convocada para este fim, e após, será 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo; 

Parágrafo Único: Em caso de empate, será escolhido 
o candidato com idade mais elevada, permanecendo o 
empate o Presidente do CMDCA terá o voto de desempate 
desde que este não seja um dos candidatos empatados, que 
neste caso repassará o voto de desempate ao vice-presidente, 
caso não seja candidato, que neste caso repassará o voto ao 
Secretário, sendo este também interessado (candidato) a 
designação será exercida pelo Secretário Municipal de 
Assistência Social; 

Art. 12 A tesouraria do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA será exercida pelo 
Tesoureiro Municipal, que junto com o Gestor terá as 
seguintes atribuições:  

I - Preparar as demonstrações mensais da receita e das 
despesas a serem encaminhadas a Secretaria Municipal de 
Assistência Social submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;  

II - Manter o controle necessário à execução 
orçamentária do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, junto ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; referentes a 
empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e 
recebimentos das receitas do fundo;  

III - Manter, auxiliado pelo Departamento de 
Patrimônio do Município de Marizópolis-PB os controles 
necessários sobre os bens Patrimoniais com encargos do 
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA; 

IV - encaminhar as Prestações de Contas do Fundo 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente à Secretaria 
Municipal de Finanças;  

V - Firmar, com o responsável pelo controle 
ORÇAMENTÁRIO, as demonstrações mencionadas 
anteriormente;  

VI - Providenciar, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças demonstrações que indiquem a situação econômica 
financeira geral do Fundo Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente;  

VII - Apresentar, a Secretária Municipal de Assistência 
Social, a análise, e avaliação da situação econômica - 
financeira do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, detectadas nas demonstrações 
mencionadas;  

VIII - Assinar em conjunto com o Gestor Municipal do 
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA, a abertura de contas bancárias, ordens de 
pagamento, cheques e autorizações de débito em conta e 
operações bancárias que se fizerem necessárias;  

IX - Apresentar trimestralmente, nos meses de abril, 
julho, outubro e janeiro Relatórios de Execução Orçamentária 
e Financeira de forma sintética e, anualmente, no mês de 
março, de forma analítica Relatório Anual das Prestações de 
Contas do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente do exercício financeiro do ano anterior 
acompanhado de empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e recebimentos das receitas do fundo, a ser 
encaminhado para a Secretária Municipal de Assistência 
Social, e submetido para análise e emissão de parecer quanto 
a sua regularidade pelo Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA;  

X - Prestar assistência e esclarecimentos técnico-
contábeis sobre os relatórios e ações contábeis, aos membros 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA;  

Art. 13: O Fundo Municipal dos direitos da Criança e 
adolescente tem a seguinte dotação orçamentária:  

03 - Fundos Especiais  

03.04 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente  

08- Função Assistência Social  

243- Subfunção Assistência à Criança e ao Adolescente  
 

1201-Programa Gestão do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 5.022- Ação reequipar o FMDCA;   

44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

08.243.1201.6.031000- Ações de Atendimento da Criança e 
do Adolescente  

3.3.90.32.00.00.00-Material, Bem ou serviço para 
Distribuição.  

3.3.90.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Art. 14 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 07 DE JANEIRO 
DE 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 004, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a Administração 
Pública. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de se combater a corrupção 
que se instalou no município de Marizópolis- PB nos últimos 
anos;  

CONSIDERANDO, a existência da Lei Federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013 que versa sobre o combate à Corrupção,  

CONSIDERANDO, a Recomendação contida na Notificação nº 
926/4° PJ - Sousa/2021 oriunda da 4º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Sousa, no procedimento de nº 
Procedimento nº 046.2021.004338,  

DECRETA: 

Art. 1º. Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
disciplinando os procedimentos administrativos destinados à 
apuração da responsabilidade administrativa de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta. 

Art. 2° - Art. 2º A instauração do processo administrativo de 
responsabilização – PAR, destinado a apurar a 
responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 
2013, caberá: 

I – no âmbito da Administração direta, concorrentemente: 

a) aos Secretários Municipais, em suas respectivas esferas de 
atuação; 

b) ao servidor responsável pela Unidade de Controle Interno. 

II – no âmbito da Administração indireta e fundacional, 
concorrentemente: 

a) à autoridade máxima da entidade em face da qual foi 
praticado o ato lesivo; 

b) ao servidor responsável pela Unidade de Controle Interno. 

§ 1º Caso o legitimado para instauração do PAR tenha notícias 
de supostas irregularidades, mas não possua elementos 
suficientes para instaurar o processo administrativo de 

responsabilização, poderá determinar a instauração de 
sindicância, com caráter de investigação preliminar, sigilosa e 
não punitiva, a fim de obter maiores informações do suposto 
ilícito e indícios de sua autoria. 

§ 2º Os procedimentos previstos no “caput” deste artigo 
poderão ter início de ofício ou a partir de representação ou 
denúncia, formuladas por escrito e contendo a narrativa dos 
fatos. 

§ 3º Os agentes públicos, os órgãos e entidades municipais 
têm o dever de comunicar à Unidade de Controle Interno, por 
escrito, a prática de qualquer ato ilícito previsto na Lei Federal 
nº 12.846, de 2013. 

§ 4º Compete à autoridade instauradora, além da instauração, 
o julgamento do processo administrativo previsto no “caput” 
deste artigo. 

§ 5º A instauração do processo administrativo para apuração 
de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante 
portaria a ser publicada no Diário Oficial do Município ou no 
meio de publicação dos atos oficiais, informando o nome da 
autoridade instauradora, os nomes dos integrantes da 
comissão processante, o nome empresarial, a firma, a razão 
social ou a denominação da pessoa jurídica, conforme o caso, 
o número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e a informação 
de que o processo visa apurar supostos ilícitos previstos na 
Lei nº 12.846, de 2013. 

§6º Quando a instauração do processo administrativo para 
apuração de responsabilidade administrativa tiver origem na 
celebração de acordo de leniência, tal informação constará na 
portaria a que se refere o parágrafo anterior, observado o §6º 
do artigo 16 da Lei 12.846/2013. 

§7º No prazo de 05 (cinco) dias contados da instauração da 
sindicância ou da publicação da portaria a que se refere o §5º, 
a autoridade instauradora dará conhecimento ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado da instauração do 
procedimento. 

Art. 3º O processo administrativo para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por 
comissão processante composta por, no mínimo, 2 (dois) 
servidores estáveis, designados pela autoridade instauradora. 

Parágrafo único. A autoridade instauradora poderá requisitar 
servidores estáveis de outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública Municipal para integrar a comissão 
processante. 

Art. 4º A pedido da comissão processante, quando houver 
indícios de fraude ou graves irregularidades que recomendem 
a medida, risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 
ainda, motivo grave que coloque em risco o interesse público, 
a autoridade instauradora poderá, cautelarmente, suspender 
os efeitos do ato ou processo relacionado ao objeto da 
investigação. 

Parágrafo único. Da decisão cautelar de que trata o “caput” 
deste artigo caberá pedido de reconsideração a ser 
encaminhado à própria autoridade instauradora, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

Art. 5º A comissão processante deverá concluir o processo no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar 
relatório sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade 



 
Segunda-feira 
31 de janeiro de 2022 
Pág. 12  

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

da pessoa jurídica, sugerindo, de forma motivada, as sanções 
a serem aplicadas. 

Parágrafo único. O prazo previsto no “caput” deste artigo 
poderá ser prorrogado, sucessivamente, de ofício ou por 
solicitação da comissão processante, mediante ato 
fundamentado da autoridade instauradora, que considerará, 
entre outros motivos, o prazo decorrido para a solicitação de 
informações ou providências a outros órgãos ou entidades 
públicas, a complexidade da causa e demais características 
do caso concreto. 

Art. 6º No processo administrativo para apuração de 
responsabilidade será concedido à pessoa jurídica o prazo de 
30 (trinta) dias, contados da citação, para apresentação de 
defesa escrita e especificação das provas que eventualmente 
pretenda produzir. 

§ 1º Do mandado de citação constará: 

I - a informação da instauração de processo administrativo de 
responsabilização de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 
2013, com seu respectivo número; 

II - o nome da autoridade instauradora, bem como dos 
membros que integram a comissão processante; 

III - o local e horário em que poderá ser obtida a vista e a cópia 
do processo; 

IV - o local e o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação 
da defesa escrita sobre os fatos descritos no processo, bem 
como para a especificação das provas que se pretenda 
produzir; 

V - informação da continuidade do processo administrativo de 
responsabilização independentemente do seu 
comparecimento; 

VI - a descrição sucinta da infração imputada. 

§ 2º A citação será realizada por via postal, com aviso de 
recebimento. 

§ 3º Estando a pessoa jurídica estabelecida em local incerto e 
não sabido ou inacessível ou, ainda, sendo infrutífera a 
citação por via postal, a citação será realizada por publicação 
no Diário Oficial do Município ou no meio de publicação dos 
atos oficiais, iniciando-se a contagem do prazo previsto no 
“caput” deste artigo a partir da publicação. 

§ 4º A pessoa jurídica poderá ser citada no domicílio de seu 
representante legal. 

§ 5º As sociedades sem personalidade jurídica serão 
intimadas no domicílio da pessoa a quem couber a 
administração de seus bens, aplicando-se, caso infrutífera, o 
disposto no §3º deste artigo. 

Art. 7º Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção 
de provas, a comissão processante apreciará a sua pertinência 
em despacho motivado e fixará prazo conforme a 
complexidade da causa e demais características do caso 
concreto, para a produção das provas deferidas. 

Parágrafo único. Sendo o requerimento de produção de 
provas indeferido pela comissão processante, por julgá-las 
impertinentes, protelatórias ou desnecessárias, a pessoa 

jurídica poderá apresentar pedido de reconsideração no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

Art. 8º. Tendo sido requerida a produção de prova 
testemunhal, incumbirá à pessoa jurídica juntar o rol das 
testemunhas no prazo de defesa e apresentá-las em 
audiência, independentemente de intimação e sob pena de 
preclusão. 

§1º Primeiramente serão ouvidas as testemunhas da comissão 
e, após, as da pessoa jurídica. 

§2º Verificando que a presença do representante da pessoa 
jurídica poderá influir no ânimo da testemunha, de modo a 
prejudicar a verdade do depoimento, o presidente da comissão 
processante providenciará a sua retirada do recinto, 
prosseguindo na inquirição com a presença de seu defensor, 
fazendo o registro do ocorrido no termo de audiência. 

§ 3º O presidente da comissão processante inquirirá a 
testemunha, podendo os comissários requerer que se formule 
reperguntas, bem como, na sequência, a defesa. 

§ 4º O presidente da comissão processante poderá indeferir as 
reperguntas, mediante justificativa expressa, transcrevendo-
as no termo de audiência, se assim for requerido. 

§ 5º Se a testemunha ou a pessoa jurídica se recusar a assinar 
o termo de audiência, o presidente da comissão processante 
fará o registro do fato no mesmo termo, na presença de duas 
testemunhas convocadas para tal fim, as quais também o 
assinarão. 

Art. 9º. Caso considere necessária e conveniente à formação 
de convicção acerca da verdade dos fatos, poderá o presidente 
da comissão processante determinar, de ofício ou mediante 
requerimento: 

I - a oitiva de testemunhas referidas; 

II - a acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma 
delas com representante da pessoa jurídica, ou entre 
representantes das pessoas jurídicas, quando houver 
divergência essencial entre as declarações. 

Art. 10. Decorrido o prazo para a produção de provas pela 
pessoa jurídica, a comissão processante dará continuidade 
aos trabalhos de instrução, promovendo as diligências 
cabíveis, solicitando, quando necessário, informações a outros 
órgãos e entidades, bem assim, havendo juntada de novos 
documentos ao processo administrativo, intimará a pessoa 
jurídica para manifestar-se em 5 (cinco) dias, sob pena de 
preclusão. 

§1º As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal 
ou por qualquer outro meio que assegure a certeza de ciência 
da pessoa jurídica acusada, cujo prazo será contado a partir 
da data da cientificação oficial. 

§2º Caso não tenha êxito a intimação de que trata o §1º, será 
feita nova intimação por meio de edital veiculado no sítio 
eletrônico do órgão ou entidade pública responsável pela 
apuração do PAR, contando-se o prazo para apresentação da 
defesa a partir da data de publicação do edital. 

Art. 11. O relatório da comissão processante, que não vincula 
a decisão final da autoridade instauradora, deverá descrever 
os fatos apurados durante a instrução probatória, conter a 
apreciação dos argumentos apresentados pela defesa, o 
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detalhamento das provas ou sua insuficiência, os argumentos 
jurídicos que o lastreiam, ser conclusivo quanto à 
responsabilização da pessoa jurídica, bem como, quando for o 
caso, sobre sua desconsideração. 

§ 1º No caso de a pessoa jurídica ter celebrado acordo de 
leniência, o relatório deverá informar se ele foi cumprido, 
indicando quais as contribuições para a investigação, e 
sugerir o percentual de redução da multa. 

§ 2º Verificada a prática de irregularidades por parte de agente 
público municipal, deverá essa circunstância constar do 
relatório final, com posterior comunicação ao agente público 
responsável pela apuração do fato, a fim de subsidiar processo 
administrativo disciplinar. 

§ 3º Concluindo a comissão processante pela 
responsabilização da pessoa jurídica, o relatório deverá 
sugerir as sanções a serem aplicadas e o seu quantum 
conforme previsto no artigo 6º da Lei Federal nº 12.846, de 
2013. 

Art. 12. Após o relatório da comissão processante referido no 
artigo 11 deste decreto, será aberto prazo de 10 (dez) dias para 
a apresentação de alegações finais, sob pena de preclusão. 

Art. 13. Transcorrido o prazo do artigo 12 o processo 
administrativo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, para que seja promovida, no prazo de 10 (dez) dias, 
a manifestação jurídica a que se refere o § 2º do artigo 6º da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 14. Depois da manifestação da Procuradoria-Geral do 
Município, o processo administrativo será remetido à 
autoridade instauradora, para julgamento. 

Art. 15. A decisão da autoridade instauradora, devidamente 
motivada com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, 
será proferida no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento do 
processo administrativo, prorrogável por igual período, 
conforme a complexidade da causa e as demais características 
do caso concreto. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no artigo 25 deste 
Decreto, a autoridade instauradora elaborará extrato da 
decisão condenatória, contendo, entre outros elementos, a 
razão social da pessoa jurídica, o número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, o(s) nome(s) 
fantasia por ela utilizados, o resumo dos atos ilícitos, 
explicitando tratar-se de condenação pela prática de atos 
contra a Administração Pública Municipal, nos termos da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, com a transcrição dos 
dispositivos legais que lhe deram causa. 

DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 16. Da publicação, no Diário Oficial do Município ou no 
meio de publicação dos atos oficiais, da decisão administrativa 
de que trata o “caput” do artigo 15 deste Decreto, caberá a 
interposição de um único recurso, no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, o qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, em até 
10 (dez) dias ao Prefeito; 

§ 2º O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser decidido no 
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, 

conforme a complexidade da causa e as demais características 
do caso concreto. 

§ 3º Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão 
final será publicada no Diário Oficial do Município ou no meio 
de publicação dos atos oficiais, dando-se conhecimento de seu 
teor ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado 
para apuração de eventuais ilícitos, inclusive quanto à 
responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica 
ou seus administradores ou de qualquer pessoa natural, 
autora, coautora ou partícipe. 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 17. Na hipótese de a comissão processante constatar 
suposta ocorrência de uma das situações previstas no artigo 
14 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, dará ciência à pessoa 
jurídica e citará os administradores e sócios com poderes de 
administração, informando sobre a possibilidade de a eles 
serem estendidos os efeitos das sanções que porventura 
venham a ser aplicadas àquela, a fim de que exerçam o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 1º A citação dos administradores e sócios com poderes de 
administração deverá observar o disposto no artigo 6º deste 
Decreto, informar sobre a possibilidade de a eles serem 
estendidos os efeitos das sanções que porventura venham a 
ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, também, 
resumidamente, os elementos que embasam a possibilidade 
de sua desconsideração. 

§ 2º Os administradores e sócios com poderes de 
administração terão os mesmos prazos para a apresentação 
da defesa escrita, alegações finais e outros previstos para a 
pessoa jurídica. 

§ 3º A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica 
caberá à autoridade instauradora e integrará a decisão a que 
alude o “caput” do artigo 15 deste decreto. 

§ 4º Os administradores e sócios com poderes de 
administração poderão interpor recurso da decisão que 
declarar a desconsideração da pessoa jurídica, observado o 
disposto no artigo 16 deste Decreto. 

DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU 
INCORPORAÇÃO 

Art. 18. Para os fins do disposto no § 1º do artigo 4º da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, havendo indícios de simulação ou 
fraude, a comissão processante examinará a questão, dando 
oportunidade para o exercício do direito à ampla defesa e 
contraditório na apuração de sua ocorrência. 

§ 1º Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da 
comissão processante será conclusivo sobre sua ocorrência. 

§ 2º A decisão quanto à simulação e fraude será proferida pela 
autoridade instauradora e integrará a decisão a que alude o 
“caput” do artigo 15 deste Decreto. 

DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

Art. 19. O cálculo da multa do inciso I do artigo 6º da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, se inicia com a soma dos valores 
correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento 
bruto da pessoa jurídica do último exercício anterior ao da 
instauração do PAR, excluídos os tributos: 
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I - um por cento a dois e meio por cento havendo continuidade 
dos atos lesivos no tempo; 

II - um por cento a dois e meio por cento para tolerância ou 
ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa 
jurídica; 

III - um por cento a quatro por cento no caso de interrupção 
no fornecimento de serviço público ou na execução de obra 
contratada; 

IV - um por cento para a situação econômica do infrator com 
base na apresentação de índice de Solvência Geral - SG e de 
Liquidez Geral -LG superiores a um e de lucro líquido no 
último exercício anterior ao da ocorrência do ato lesivo; 

V - cinco por cento no caso de reincidência, assim definida a 
ocorrência de nova infração, idêntica ou não à anterior, 
tipificada como ato lesivo pelo artigo 5º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, em menos de cinco anos, contados da 
publicação do julgamento da infração anterior; e 

VI - no caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o 
órgão ou entidade lesado, serão considerados, na data da 
prática do ato lesivo, os seguintes percentuais: 

a) um por cento em contratos acima de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); 

b) dois por cento em contratos acima de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais); 

c) três por cento em contratos acima de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

d) quatro por cento em contratos acima de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais); e 

e) cinco por cento em contratos acima de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais). 

Parágrafo Único. Não sendo possível utilizar o critério do valor 
do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais), levados em consideração na fixação da sanção os 
elementos do artigo 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 20. Do resultado da soma dos fatores do artigo 19 serão 
subtraídos os valores correspondentes aos seguintes 
percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do 
último exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos 
os tributos: 

I – um por cento no caso de não consumação da infração; 

II – um e meio por cento no caso de comprovação de 
ressarcimento pela pessoa jurídica dos danos a que tenha 
dado causa; 

III – um por cento a um e meio por cento para o grau de 
colaboração da pessoa jurídica com a investigação ou a 
apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de 
leniência; 

IV – dois por cento no caso de comunicação espontânea pela 
pessoa jurídica antes da instauração do PAR acerca da 
ocorrência do ato lesivo; e 

V – um por cento a quatro por cento para comprovação de a 
pessoa jurídica possuir e aplicar um programa de integridade, 
conforme os parâmetros estabelecidos neste Decreto. 

Art. 21. Caso o percentual final calculado para a multa supere 
ou fique abaixo dos limites estabelecidos no inciso I do artigo 
6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, a mesma será fixada no 
limite legal. 

§ 1º A multa nunca será inferior à vantagem auferida, quando 
for possível sua estimação. 

§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos 
ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não 
ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o 
caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida 
prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele 
relacionados. 

§ 3º Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2º, serão 
deduzidos custos e despesas legítimos comprovadamente 
executados ou que seriam devidos ou despendidos caso o ato 
lesivo não tivesse ocorrido. 

§ 4º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, 
em qualquer hipótese, a obrigação de reparação integral do 
dano. 

Art. 22. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) 
dias e o inadimplemento acarretará a sua inscrição na Dívida 
Ativa do Município. 

§ 1º No caso de desconsideração da pessoa jurídica, os 
administradores e sócios com poderes de administração 
poderão figurar ao lado dela, como devedores, no título da 
Dívida Ativa. 

§ 2º A comissão processante decidirá fundamentadamente 
sobre a impossibilidade da utilização do faturamento bruto da 
empresa a que se refere o § 4º do artigo 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013. 

Art. 23. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do 
faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da 
instauração ao PAR, os percentuais dos fatores indicados nos 
artigos 19 e 20 deste decreto incidirão: 

I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
excluídos os tributos, no ano em que ocorreu o ato lesivo, no 
caso de a pessoa jurídica não ter tido faturamento no ano 
anterior ao da instauração ao PAR; 

II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa 
jurídica sem fins lucrativos no ano em que ocorreu o ato 
lesivo; ou 

III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual 
estimável da pessoa jurídica, levando em consideração 
quaisquer informações sobre a sua situação econômica ou o 
estado de seus negócios, tais como patrimônio, capital social, 
número de empregados, contratos, dentre outras. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, o valor da 
multa será limitado entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

Art. 24. Com a assinatura do acordo de leniência, a multa 
aplicável será reduzida conforme a fração nele pactuada, 
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observado o limite previsto no § 2o do artigo 16 da Lei nº 
12.846, de 2013. 

§ 1º O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao 
limite mínimo previsto no artigo 6º da Lei no 12.846, de 2013. 

§ 2º No caso de a autoridade signatária declarar o 
descumprimento do acordo de leniência por falta imputável à 
pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado 
antes da redução de que trata o caput será cobrado, 
descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas. 

Art. 25. O extrato da decisão condenatória previsto no 
parágrafo único do artigo 15 deste Decreto será publicado às 
expensas da pessoa jurídica, cumulativamente, nos seguintes 
meios: 

I - no sítio eletrônico da pessoa jurídica, caso exista, devendo 
ser acessível na página inicial pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias; 

II - em jornal de grande circulação no âmbito municipal ou 
regional; 

III - em edital a ser afixado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da 
atividade da pessoa jurídica, de modo visível ao público. 

Parágrafo único. O extrato da decisão condenatória também 
será publicado no sítio eletrônico oficial da Administração 
Pública Municipal. 

 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 26. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e 
procedimentos previstos no artigo 7º, inciso VIII, da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, serão, no que couber, aqueles 
estabelecidos no regulamento do Poder Executivo Federal, nos 
arts. 41 e 42 do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 
2015. 

 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Art. 27. Cabe à autoridade instauradora a celebração de 
acordo de leniência, nos termos do Capítulo V da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação. 

Art. 28. A proposta do acordo de leniência será sigilosa, 
conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, e autuada em autos apartados. 

Parágrafo único: A proposta do acordo de leniência poderá 
ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR. 

Art. 29. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, 
nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada, a 
proposta de acordo de leniência rejeitada na fase de 
negociação, da qual não se fará qualquer divulgação, nos 
termos do § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 30. A apresentação da proposta de acordo de leniência 
poderá ser realizada na forma escrita ou oral e deverá conter 
a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus 
representantes, devidamente documentada, e incluirá ainda, 

no mínimo, a previsão de identificação dos demais envolvidos 
no suposto ilícito, quando couber, o resumo da prática 
supostamente ilícita e a descrição das provas e documentos a 
serem apresentados na hipótese de sua celebração. 

§ 1º No caso de apresentação da proposta de acordo de 
leniência na forma oral, deverá ser solicitada reunião com a 
autoridade instauradora e com o servidor responsável pela 
Unidade de Controle Interno, quando este não tiver 
instaurado o PAR, bem como com membro da Procuradoria-
Geral do Município, da qual será lavrado termo em duas vias 
assinadas pelos presentes, sendo uma entregue à proponente. 

§ 2º Se apresentada por escrito, deverá a proposta de acordo 
de leniência ser protocolada junto à Administração Pública 
Municipal, em envelope lacrado endereçado à autoridade 
instauradora e identificado com os dizeres “Proposta de 
Acordo de Leniência nos termos da Lei Federal nº 12.846/13” 
e “Confidencial”. 

§ 3º Em todas as reuniões de negociação do acordo de 
leniência, haverá registro dos temas tratados, em duas vias, 
assinado pelos presentes, o qual será mantido em sigilo, 
devendo uma das vias ser entregue ao representante da 
pessoa jurídica. 

Art. 31. A fase de negociação do acordo de leniência, que será 
confidencial, pode durar até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
motivadamente, contados da apresentação da proposta. 

Art. 32. Do instrumento do acordo de leniência constará 
obrigatoriamente: 

I - a descrição da prática denunciada, incluindo a 
identificação dos participantes que a pessoa jurídica tenha 
conhecimento e o relato de suas respectivas participações no 
suposto ilícito, com a individualização das condutas; 

II - a confissão da participação da pessoa jurídica no suposto 
ilícito, com a individualização de sua conduta, e a declaração 
no sentido de ter cessado completamente o seu envolvimento, 
antes ou a partir da data de propositura do acordo; 

III - a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa 
jurídica se obriga a fornecer com o intuito de demonstrar a 
existência da prática denunciada, com o prazo para a sua 
disponibilização; 

Art. 33. Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de 
leniência forneça provas falsas, omita ou destrua provas ou, 
de qualquer modo, comporte-se de maneira contrária à boa-fé 
e inconsistente com o requisito de cooperação plena e 
permanente, a autoridade instauradora fará constar o 
ocorrido dos autos do processo, cuidará para que ela não 
desfrute dos benefícios previstos na Lei Federal nº 12.846, de 
2013, e comunicará o fato ao Ministério Público e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 

Art. 34. Na hipótese do acordo de leniência não ser firmado, 
eventuais documentos entregues serão devolvidos para a 
proponente, sendo vedado seu uso para fins de 
responsabilização, salvo quando deles já se tinha 
conhecimento antes da proposta de acordo de leniência ou se 
pudesse obtê-los por meios ordinários. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. Caberá ao responsável pela Unidade de Controle 
Interno informar e manter atualizados no Cadastro Estadual 
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e Nacional de Empresas Punidas os dados relativos às sanções 
aplicadas, observado o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, e a legislação pertinente. 

Art. 36. Aplica-se, no que não confrontar com as normas e 
finalidades previstas na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e 
neste decreto, o disposto na Lei municipal que disciplina o 
processo administrativo na Administração Pública Municipal, 
bem como no Decreto que a regulamenta. 

Art. 37. A Unidade de Controle Interno poderá solicitar à 
Procuradoria-Geral do Município ou ao Ministério Público que 
adotem as providências previstas no § 4º do artigo 19 da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013. 

Parágrafo único. A autoridade instauradora poderá 
recomendar à Procuradoria-Geral do Município ou ao 
Ministério Público que sejam promovidas as medidas 
previstas nos incisos I a IV do artigo 19 da Lei nº 12.846, de 
2013. 

Art. 38. Os pedidos de reconsideração não serão passíveis de 
renovação, não terão efeito suspensivo e deverão ser 
apreciados no prazo de cinco dias. 

Art. 39. As informações publicadas no Diário Oficial do 
Município ou no meio de publicação dos atos oficiais, por força 
deste Decreto, serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial 
da Administração Pública Municipal. 

Art. 40. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 001/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

Considerando que o recesso escolar municipal do 
exercício 2021, iniciou se no dia 19/12/2021 até 
31/01/2022.  

Considerando que a Secretaria de Educação do 
Município, CONCEDEU férias coletivas a todos os 
funcionários, que ocupam a função de auxiliar de serviços, 
auxiliar de disciplina; merendeira; monitoras de creche; 
nutricionista; psicóloga; e motoristas, referente o período de 
03/01/20222 a 01/02/2022, por 30 (trinta dias), estes 
devendo retornar no dia 02/02/2022.    

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, FÉRIAS COLETIVAS, a todos os 
funcionários da rede municipal de ensino, aqueles investidos 
na função de auxiliar de serviços; merendeira; auxiliar de 
disciplina; monitora de creche; nutricionista; psicóloga; e 
motorista período de 03/01/2022 a 01/02/2022, conforme 
Anexo Único. 

Art. 2º Determinar que os efeitos desta Portaria 
tenham vigência a partir de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE JANEIRO 
DE 2022. 

 

RELATÓRIO DE FERIAS COLETIVAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 

(ANEXO ÚNICO) 

 

Item 

 

 

Nome 
Funcionário 

 

Função 

 

Período Aquisitivo 

1 Adriana 
Marques G. 
Ferreira 

Auxiliar 
de 
serviços 

01/04/2021 a 
01/04/2022 

2 Ana Maria 
Mendes Moreira 

Auxiliar 
de 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

3 Benedito 
Moreira da 
Silva 

Motorista 01/04/2021 a 
01/04/2022 

4 Claudio Jose 
Rocha 

Motorista 12/03/2021 a 
12/03/2022 

5 Edilene de 
Oliveira 
Almeida 

Aux. 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

6 Elenilce 
Oliveira de 
Carvalho 

Merendeir
a 

01/03/2021 a 
01/03/2022 

7 Erivaneide 
Marques Soares 

Monitora 01/03/2021 a 
01/03/2022 

8 Francisca 
Dantas 
Pinheiro 

Auxiliar 
de 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

9 Francisca 
Gomes Braga 

Aux. 
Serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 
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10 Francisco Irley 
M. Alves 

MOTORIS
TA 

11/11/2020 A 
11/11/2021 

11 Francisco 
Jarbas de A. 
Silva 

Motorista 11/11/2020 a 
11/11/2021 

12 Geralda 
Macena da 
Silva 

Auxiliar 
de 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

13 José Vieira 
Braga 

Motorista 02/08/2020 a 
02/08/2021 

14 Luiza Carla de 
Sá Casimiro 

Psicólogo 01/07/2020 a 
01/07/2021 

15 Luzia Matias 
Rolim 

Auxiliar 
de 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

16 Mailsa Soares 
das Neves 

Auxiliar 
de 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

17 Marcineide 
Marcelino de 
Oliveira 

Auxiliar 
de 
serviços 

01/04/2021 a 
01/04/2022 

18 Maria Daniele 
Quirino Braga 

Merendeir
a 

01/08/2020 a 
01/08/2021 

19 Maria de 
Lourdes Lins 

Auxiliar 
de 
serviços 

09/03/2021 a 
09/03/2022 

20 Renata da Silva Monitora 
creche 

01/10/2020 a 
01/10/2021 

21 Valdefran Vital 
de Sousa 

Motorista 05/01/2019 a 
05/01/2020 

22 Janiny Paulo 
Sarmento 

Merendeir
a 

25/09/2021 a 
25/09/2022 

23 Mirtes Leite de 
Lima Alves 

Merendeir
a 

02/10/2021 a 
02/10/2022 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 002/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RICARDO ALVES DE ANDRADE SILVA, 
para exercer o cargo de CHEFIA DE DIVISÃO DE 
ACOLHIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível IV, Símbolo 
CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Saúde, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir de sua assinatura, revogando as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 03 DE 
JANEIRO DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 003/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LICIA NOBREGA ESTRELA RODRIGUES, 
para exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS, Nível III, Símbolo CCD I, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Administração, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir de sua assinatura, revogando as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 
03 DE JANEIRO DE 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 004/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DE FATIMA ALMEIDA DA SILVA, 
para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS 
E ALMOXARIFADO, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Administração, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir de sua assinatura, revogando as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 
03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 005/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, culminada com art. 81, VI, da Lei 
8.112/1990. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao 
servidor GERALDO SIMÃO CALADO, motorista, regime 
estatutário, matrícula funcional nº 18501, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, para tratar de assuntos de 
interesse particulares, a partir do dia 17/01/2022, nos termos 
do artigo 81, VI, da Lei 8.112/1990.   

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 117/01/2022, revogando as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 24 DE JANEIRO DE 2022. 
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